
•"c.,.,., ASSEMBLEIA
',' . 10\ I.. . LEGISLATfVA

ESTADO Df GOlAS
O PODEI DA CIDAl),f.NlA

"., ..,,_?

PROJETO DE LEI N° gg Y

1
11~li~~;£~~!fo~;~b!iProíbe o contratação de shows artísticos pelo Poder
E RED~ I "I Público Estadual pelo prazo que especifica.
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....-.-----.- ..-- .....-....- ...--A.ftS~f:::'EtA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica proibida a contratação de shows artísticos pelo Poder Público
Estadual pelo prazo de 3 (três) anos.

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a nulidade da
contratação e o pagamento de multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pelo agente
público infrator.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2014.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem a finalidade de proibir a contratação de shows
artísticos pelo Poder Público Estadual pelo prazo de 3 (três) anos.

o descumprimento dessa norma acarretará a nulidade da contratação e o
pagamento de multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pelo agente público infrator.

Justifica-se a apresentação e a aprovação dessa matéria o fato do nosso país
passar por uma grave crise econômica, o que deve levar nossos governantes a adotar medidas
de contenção das despesas supérfluas, como a contratação de shows artísticos.

Sabe-se que os recursos públicos são limitados e, numa situação de crise
econômica, devem ser priorizados os gastos com áreas prioritárias, como saúde, educação e
segurança.

Sendo assim, mostra-se necessário e razoável fixar um prazo de três anos
proibindo a contratação de shows artísticos, medida essa que certamente contribuirá para
reequilibrar as contas públicas.

Matéria, portanto, oportuna e que merece o apoios dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em de de 2015.

mailto:josenelto@assembleia.go.gov.br
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